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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo 
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dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais 
das entidades nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 
de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 
diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 
respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e 
para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 
Efetua alterações na tabela do imposto 
de renda da pessoa física; dispõe sobre a 
redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF 
nas hipóteses que menciona; altera as 
Leis nºs 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 
de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 
de julho de 2001, 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997, 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro 
de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 
8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, 
de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de 
setembro de 1993; revoga dispositivos 
das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 
2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e 
do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio 
de 1988; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas 

físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em 
reais:  

I - para o ano-calendário de 2007:  
 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 
Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 
II - para o ano-calendário de 2008:  
 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 
Acima de 2.743,25 27,5 548,82 
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III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 
De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 
De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 
De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 
Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 
 

IV - a partir do ano-calendário de 2010: (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Tabela Progressiva Mensal 

 
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 
De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 
De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 
De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 
Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 
 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os 
rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela 
progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos 
meses de cada ano-calendário.  

 
Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 6º ................................................................................................... 
................................................................................................................. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de 
transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 
por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem 
prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do 
imposto, até o valor de:  
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 
centavos), por mês, para o anocalendário de 2007;   
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;   
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e 
nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 
......................................................................................................."(NR)   

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................  
 


